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LEIS 
 
 
LEI Nº 15.025 DE 26 DE NOVEMBRO DE 2025 

 
Eleva a Comarca de Carinhanha de entrância inicial para 
entrância intermediária, na forma que indica, e dá outras 
providências. 

 
O GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA, faço saber que a Assembleia 

Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

Art. 1º - Fica reclassificada de entrância inicial para entrância intermediária a 
Comarca de Carinhanha. 

 
§ 1º - A elevação de entrância não acarreta a promoção automática do Magistrado, 

ficando-lhe assegurado o direito de perceber a diferença de vencimentos. 
 
§ 2º - O Magistrado atualmente classificado na Comarca de Carinhanha, quando 

promovido à entrância intermediária, poderá exercer opção para que a promoção se efetive na 
unidade jurisdicional em que seja titular, no prazo de 5 (cinco) dias, contados da data de 
publicação do ato respectivo. 

 
§ 3º - Manifestada a opção de que trata o § 2º deste artigo, a vaga a que concorrerá 

o Magistrado será reaberta à promoção. 
 
Art. 2º - A Comarca de Carinhanha fica excluída do Anexo I da Lei nº 10.845, de 

27 de novembro de 2007, passando a ser incluída no Anexo II da citada Lei, observada a ordem 
alfabética, e renumerando-se os itens subsequentes dos referidos Anexos. 

 
Art. 3º - As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta de dotações 

orçamentárias próprias, respeitados os limites estabelecidos pela Lei Complementar Federal n.º 
101, de 04 de maio de 2000.   

 
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA, em 26 de novembro de 2025. 

 
JERÔNIMO RODRIGUES 

Governador 
 

Afonso Bandeira Florence 
Secretário da Casa Civil 
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LEI Nº 15.026 DE 26 DE NOVEMBRO DE 2025 
 
Eleva a Comarca de Conceição do Coité de entrância 
intermediária para entrância final, na forma que indica, e dá 
outras providências. 
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA, faço saber que a Assembleia 
Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º - Fica reclassificada de entrância intermediária para entrância final a 

Comarca de Conceição do Coité. 
 
§ 1º - A elevação de entrância não acarreta a promoção automática dos 

Magistrados, ficando-lhes assegurado o direito de perceber a diferença de vencimentos. 
 
§ 2º - Os Magistrados atualmente classificados na Comarca de Conceição do 

Coité, quando promovidos à entrância final, poderão exercer opção para que a promoção se 
efetive na unidade jurisdicional em que sejam titulares, no prazo de 5 (cinco) dias, contados da 
data de publicação do ato respectivo. 

 
§ 3º - Manifestada a opção de que trata o § 2º deste artigo, a vaga a que concorrerá 

o Magistrado será reaberta à promoção. 
 
Art. 2º - A Comarca de Conceição do Coité fica incluída no rol da comarca do art. 

147 da Lei nº 10.845, de 27 de novembro de 2007, com 08 (oito) Juízes de Direito, e excluída do 
rol das comarcas relacionadas no art. 153 da citada Lei. 

 
Art. 3º - A Comarca de Conceição do Coité fica excluída do Anexo II da Lei nº 

10.845, de 27 de novembro de 2007, passando a ser incluída no Anexo III da citada Lei, 
observada a ordem alfabética, e renumerando-se os itens subsequentes dos referidos Anexos. 

 
Art. 4º - As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta de dotações 

orçamentárias próprias, respeitados os limites estabelecidos pela Lei Complementar Federal nº 
101, de 04 de maio de 2000. 

 
Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA, em 26 de novembro de 2025. 

 
JERÔNIMO RODRIGUES 

Governador 
 

Afonso Bandeira Florence 
Secretário da Casa Civil 

 

LEI Nº 15.026 DE 26 DE NOVEMBRO DE 2025 
 
Eleva a Comarca de Conceição do Coité de entrância 
intermediária para entrância final, na forma que indica, e dá 
outras providências. 
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA, faço saber que a Assembleia 
Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º - Fica reclassificada de entrância intermediária para entrância final a 

Comarca de Conceição do Coité. 
 
§ 1º - A elevação de entrância não acarreta a promoção automática dos 

Magistrados, ficando-lhes assegurado o direito de perceber a diferença de vencimentos. 
 
§ 2º - Os Magistrados atualmente classificados na Comarca de Conceição do 

Coité, quando promovidos à entrância final, poderão exercer opção para que a promoção se 
efetive na unidade jurisdicional em que sejam titulares, no prazo de 5 (cinco) dias, contados da 
data de publicação do ato respectivo. 

 
§ 3º - Manifestada a opção de que trata o § 2º deste artigo, a vaga a que concorrerá 

o Magistrado será reaberta à promoção. 
 
Art. 2º - A Comarca de Conceição do Coité fica incluída no rol da comarca do art. 

147 da Lei nº 10.845, de 27 de novembro de 2007, com 08 (oito) Juízes de Direito, e excluída do 
rol das comarcas relacionadas no art. 153 da citada Lei. 

 
Art. 3º - A Comarca de Conceição do Coité fica excluída do Anexo II da Lei nº 

10.845, de 27 de novembro de 2007, passando a ser incluída no Anexo III da citada Lei, 
observada a ordem alfabética, e renumerando-se os itens subsequentes dos referidos Anexos. 

 
Art. 4º - As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta de dotações 

orçamentárias próprias, respeitados os limites estabelecidos pela Lei Complementar Federal nº 
101, de 04 de maio de 2000. 

 
Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA, em 26 de novembro de 2025. 

 
JERÔNIMO RODRIGUES 

Governador 
 

Afonso Bandeira Florence 
Secretário da Casa Civil 

 
<#E.G.B#1128456#1#1218738/>
<#E.G.B#1128457#1#1218739>

LEI Nº 15.027 DE 26 DE NOVEMBRO DE 2025 
 

Eleva a Comarca de Nova Soure de entrância inicial para 
entrância intermediária, na forma que indica, e dá outras 
providências. 

 
O GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA, faço saber que a Assembleia 

Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º - Fica reclassificada de entrância inicial para entrância intermediária a 

Comarca de Nova Soure. 
 
§ 1º - A elevação de entrância não acarreta a promoção automática do 

Magistrado, ficando-lhe assegurado o direito de perceber a diferença de vencimentos. 
 
§ 2º -  O Magistrado atualmente classificado na Comarca de Nova Soure, 

quando promovido à entrância intermediária, poderá exercer opção para que a promoção se 
efetive na unidade jurisdicional em que seja titular, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da data 
de publicação do ato respectivo. 

 
§ 3º - Manifestada a opção de que trata o § 2º deste artigo, a vaga a que 

concorrerá o Magistrado será reaberta à promoção. 
 
Art. 2º -  A Comarca de Nova Soure fica incluída no rol da comarca do art. 

155, da Lei nº 10.845, de 27 de novembro de 2007, com 02 (dois) Juízes de Direito, e excluída 
do rol das comarcas relacionadas no art. 157, da citada Lei. 

 
Art. 3º - A Comarca de Nova Soure fica excluída do Anexo I, da Lei nº 10.845, 

de 27 de novembro de 2007, passando a ser incluída no Anexo II, da citada Lei, observada a 
ordem alfabética, e renumerando-se os itens subsequentes dos referidos Anexos. 

 
Art. 4º - As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta de dotações 

orçamentárias próprias, respeitados os limites estabelecidos pela Lei Complementar Federal nº 
101, de 04 de maio de 2000. 

 
Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA, em 26 de novembro de 2025. 

 
JERÔNIMO RODRIGUES 

Governador 
 

Afonso Bandeira Florence 
Secretário da Casa Civil 

 
<#E.G.B#1128457#1#1218739/>
<#E.G.B#1128458#1#1218740>

 
 

LEI Nº 15.028 DE 26 DE NOVEMBRO DE 2025 
 
Eleva a Comarca de Morro do Chapéu de entrância inicial para 
entrância intermediária, na forma que indica, e dá outras 
providências. 

 
O GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA, faço saber que a Assembleia 

Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

Art. 1º - Fica reclassificada de entrância inicial para entrância intermediária a 
Comarca de Morro do Chapéu. 

 
§ 1º - A elevação de entrância não acarreta a promoção automática dos 

magistrados, ficando-lhes assegurado o direito de perceber a diferença de vencimentos. 
 
§ 2º - Os magistrados atualmente classificados na Comarca de Morro do Chapéu, 

quando promovidos à entrância intermediária, poderão exercer opção para que a promoção se 
efetive na unidade jurisdicional em que sejam titulares, no prazo de 5 (cinco) dias, contados da 
data de publicação do ato respectivo. 

 
§ 3º - Manifestada a opção de que trata o § 2º deste artigo, a vaga a que concorrerá 

o magistrado será reaberta à promoção. 
 
Art. 2º - A Comarca de Morro do Chapéu fica incluída no rol das Comarcas 

relacionadas no art. 155 da Lei nº 10.845, de 27 de novembro de 2007, com 3 (três) Juízes de 
Direito, e excluída do rol das comarcas relacionadas no art. 156 da citada Lei. 

 
Art. 3º - A Comarca de Morro do Chapéu fica excluída do Anexo I da Lei nº 

10.845, de 27 de novembro de 2007, passando a ser incluída no Anexo II da citada Lei, 
observada a ordem alfabética, e renumerando-se os itens subsequentes dos referidos Anexos. 

 
Art. 4º - As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta de dotações 

orçamentárias próprias, respeitados os limites estabelecidos pela Lei Complementar Federal nº 
101, de 04 de maio de 2000. 

 
Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA, em 26 de novembro de 2025. 

 
JERÔNIMO RODRIGUES 

Governador 
 

Afonso Bandeira Florence 
Secretário da Casa Civil 

 

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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LEI Nº 15.028 DE 26 DE NOVEMBRO DE 2025 
 
Eleva a Comarca de Morro do Chapéu de entrância inicial para 
entrância intermediária, na forma que indica, e dá outras 
providências. 

 
O GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA, faço saber que a Assembleia 

Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

Art. 1º - Fica reclassificada de entrância inicial para entrância intermediária a 
Comarca de Morro do Chapéu. 

 
§ 1º - A elevação de entrância não acarreta a promoção automática dos 

magistrados, ficando-lhes assegurado o direito de perceber a diferença de vencimentos. 
 
§ 2º - Os magistrados atualmente classificados na Comarca de Morro do Chapéu, 

quando promovidos à entrância intermediária, poderão exercer opção para que a promoção se 
efetive na unidade jurisdicional em que sejam titulares, no prazo de 5 (cinco) dias, contados da 
data de publicação do ato respectivo. 

 
§ 3º - Manifestada a opção de que trata o § 2º deste artigo, a vaga a que concorrerá 

o magistrado será reaberta à promoção. 
 
Art. 2º - A Comarca de Morro do Chapéu fica incluída no rol das Comarcas 

relacionadas no art. 155 da Lei nº 10.845, de 27 de novembro de 2007, com 3 (três) Juízes de 
Direito, e excluída do rol das comarcas relacionadas no art. 156 da citada Lei. 

 
Art. 3º - A Comarca de Morro do Chapéu fica excluída do Anexo I da Lei nº 

10.845, de 27 de novembro de 2007, passando a ser incluída no Anexo II da citada Lei, 
observada a ordem alfabética, e renumerando-se os itens subsequentes dos referidos Anexos. 

 
Art. 4º - As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta de dotações 

orçamentárias próprias, respeitados os limites estabelecidos pela Lei Complementar Federal nº 
101, de 04 de maio de 2000. 

 
Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA, em 26 de novembro de 2025. 

 
JERÔNIMO RODRIGUES 

Governador 
 

Afonso Bandeira Florence 
Secretário da Casa Civil 

 <#E.G.B#1128458#2#1218740/>
<#E.G.B#1128459#2#1218741>

 

LEI Nº 15.029 DE 26 DE NOVEMBRO DE 2025 
 

Cria o Cargo de Auditor do Tribunal de Contas do Estado da 
Bahia, altera dispositivos da Lei nº 13.192 de 06 de novembro 
de 2014, e dá outras providências. 

 
O GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA, faço saber que a Assembleia 

Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

Art. 1º - Ficam criados, no Tribunal de Contas do Estado da Bahia, 02 (dois) 
cargos de Auditor cujas atribuições são as constantes do art. 5º da Lei nº 13.192, de 06 de 
novembro de 2014, com as alterações introduzidas nesta Lei, nomeados pelo Presidente do 
Tribunal de Contas do Estado da Bahia entre os aprovados em concurso público de títulos e 
provas, na forma descrita no art. 58 da Lei Complementar nº 005, de 04 de dezembro de 1991, 
com a sua nova redação. 

 
Parágrafo único - Os subsídios dos Auditores correspondem ao subsídio de Juiz 

de Direito da primeira instância, da entrância final, do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia. 
 
Art. 2º - Os cargos de provimento efetivo de Auditor passam a ser denominados 

de Auditor Jurídico e Auditor de Controle Externo, conforme as respectivas denominações 
originais de ingresso dos servidores no Quadro do Tribunal de Contas do Estado da Bahia, nos 
respectivos quantitativos ocupados na data de publicação desta Lei. 

 
Parágrafo único - A mudança de nomenclatura não representará nenhuma 

alteração na forma ou espécie de remuneração, classe, nível, lotação e conteúdo ocupacional, na 
forma descrita nesta Lei. 

 
Art. 3º - O § 1º do art. 1º, os incisos I ao VI do caput do art. 5º, o inciso I do § 3º 

do art. 5º, e o § 2º do art. 11, todos da Lei nº 13.192, de 06 de novembro de 2014, passam a 
vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 1º - .................................................................................................... 
................................................................................................................. 
 
§ 1º - Os Gabinetes do Presidente, do Vice-Presidente, do Corregedor, 
dos Conselheiros e dos Auditores têm por finalidade prestar 
assistência aos respectivos Titulares em suas atividades técnicas e 
administrativas, exercendo as competências relativas à coordenação 
do fluxo de informações e às comunicações dos Gabinetes, ao 
assessoramento, ao preparo e ao encaminhamento do expediente, além 
de elaborar informações e estudos para auxiliar na instrução dos 
processos.  
......................................................................................................” (NR) 
 
“Art. 5º - Os cargos de provimento efetivo estão classificados nos 
seguintes grupos ocupacionais: 
 
I - Grupo de Atividades Judicantes, designado pelo Código TCE-AJ-
700, compreendendo o cargo de nível superior, de Auditor, para o 
exercício de atividades de judicatura constitucionalmente atribuídas, e 
demais atribuições definidas no  Regimento Interno deste Tribunal;  
 
II - Grupo de Atividades Controladoras, designado pelo Código TCE-

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br


